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Normas abnt para formatação

das referências e Manual do 

DCSA para estruturação do 

TCC

https://www.administracao.bh.cefetmg.br/wp-

content/uploads/sites/180/2018/12/Manual_Normalizacao1.pdf

https://www.administracao.bh.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/180/2018/12/Manual_Normalizacao1.pdf


Bancas 2022.2

Forma de avalição do TCC: fichas 

de avaliação editáveis disponíveis 

no SIGAA.

O TCC deverá ser apresentado 

conforme formatação e estrutura 

contidas no Manual de Trabalhos 

Científicos e Acadêmicos do 

Curso de Bacharelado em 

Administração, disponível na 

página do curso na aba TCC e no 

SIGAA. 

Trabalhos que não forem 

apresentados com a formatação 

descrita no Manual não serão 

aceitos pela Coordenação do 

Curso e não irão para a banca.



Plágio

A cópia de trabalhos é crime previsto na lei no 9.610,

de 19 de fevereiro de 1998 disponível em:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9610.htm

A cópia de trabalhos se aplica ao conteúdo de um

parágrafo, um capítulo, uma ideia completa, não

somente ao trabalho na íntegra;

Trabalhos copiados não serão avaliados e

reprovarão automaticamente o aluno.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9610.htm


Formulário para o 

acompanhamento 

TCC 

O orientador deverá 
avaliar e assinar 2 
Relatórios de 
Acompanhamento de 
TCC de seu aluno

Esse relatório é postado 
no SIGAA como tarefa 
obrigatória da disciplina

Datas: 15/set e 27/out



TCC 1

➢ O projeto deverá, obrigatoriamente, conter,
os seguintes capítulos:

Introdução: apresenta a contextualização
do tema do trabalho, problema de
pesquisa, objetivo geral e específicos e
justificativa da pesquisa e relevância do
tema;

Referencial Teórico

Metodologia

Cronograma para execução do TCC2

➢ Itens pré-textuais e pós-textuais obrigatórios:
capa, folha de rosto, lista de siglas, lista de
ilustrações (figuras, quadros e gráficos), lista
de tabelas, sumário e referências.

Corresponde à etapa de 
proposição, elaboração e redação 

do projeto de TCC



TCC 1

(APROVAÇÃO)

➢ O trabalho deverá ter no mínimo 20 páginas,
excluindo-se desse número os itens pré e pós-
textuais;

➢ A banca será composta pelo professor
orientador e mais um professor do
departamento;

➢ Não haverá apresentação oral do trabalho
pelo aluno. Cada membro da banca
preencherá uma ficha de avaliação
(modelo disponível);

➢ Será considerado aprovado na disciplina
TCC I o aluno que obtiver Nota Final igual ou
superior a 60 (sessenta) pontos e frequência
mínima de 75% (setenta e cinco por cento)
nos encontros definidos pelo professor da
disciplina.



TCC 1

(APROVAÇÃO)

➢ A entrega da versão final do TCC1 está
condicionada à avaliação da banca –
aprovado com revisão ou aprovado sem
restrição;

➢ A FICHA DE AVALIAÇÃO DO TRABALHO DE
CONCLUSÃO DE CURSO – TCC I deve ser
preenchida pelo orientador, assinada por ele
e pela banca, convertida em PDF e enviada
ao professor da disciplina de TCC por e-mail;

➢ A nota final do TCC1 é a média simples da
nota do professor orientador e o professor
membro da banca e constará no histórico
do aluno na disciplina TCC1.





TCC 2

➢ A versão final do trabalho deve conter
todos os itens do TCC I (exceto
cronograma) e, adicionalmente, os
capítulos:

Desenvolvimento

Resultados

Conclusão

(além do resumo, que é atribuído como item
pré-textual)

➢ O trabalho deverá ter no mínimo 40
páginas, excluindo-se desse número os
itens pré e pós-textuais;

➢ A banca será composta por três
professores, sendo o professor orientador e
outros dois professores (preferencialmente
do DCSA) escolhidos pelo próprio
orientador e o aluno;

➢ Compete ao aluno e seu orientador a
responsabilidade pela marcação das
bancas, dia e horário, em formulário
próprio disponibilizado online.

Caracteriza-se como a etapa 

executora do projeto desenvolvido 

na disciplina TCC I



TCC 2

(BANCA)

➢ O aluno deverá apresentar para a banca
seu trabalho, com auxílio de recurso
audiovisual e limite temporal mínimo de 10 e
máximo de 20 minutos;

➢ Posteriormente segue-se a arguição da
banca, com o objetivo de esclarecer
dúvidas, constatar o domínio sobre a
temática abordada no trabalho e sugerir
alterações da versão apresentada;

➢ Cada membro da banca preencherá uma
ficha de avaliação, conforme modelo
disponível;

➢ Será considerado aprovado na disciplina
TCC II o aluno que obtiver Nota Final igual ou
superior a 60 (sessenta) pontos e frequência
mínima de 75% (setenta e cinco por cento)
nos encontros definidos pela Coordenação
do Curso e/ou professor da disciplina.





TCC 2 

(Finalização)

➢ Uma vez aprovado pela banca, o aluno

terá um prazo para corrigir seu trabalho,

tendo como parâmetro os itens

salientados pela banca e julgados

pertinentes por ele e seu orientador, e

entregar a versão final juntamente com

a declaração do professor orientador

que atesta que as correções no

trabalho foram realizadas;

➢ A ata de defesa deverá ser entregue ao

aluno para constar no TCC na parte

denominada “Folha de Aprovação”;

➢ O TCC final deve estar em arquivo PDF e
ser enviado por e-mail ao professor da

disciplina, com cópia para a

coordenação do curso, na data

definida. A postagem da versão final
deve ocorrer no SIGAA, na disciplina de

TCC.



Formulário 

para o 

depósito do 

TCC 

A versão que será 

entregue para a banca 

só será aceita 

acompanhada desse 

formulário preenchido e 

assinado pelo professor 

orientador



TCC 2 

Datas para 

2022-2

Datas importantes*:

➢Data-limite para marcação das
bancas de TCC2: 17/11

➢ Limite para entrega do TCC para a
banca: 24/11

➢Apresentações de TCC: de 28/11
a 12/12

➢ Limite para entrega da versão final
digital do TCC corrigido no SIGAA:
19/12

*Essas datas consideram o calendário aprovado no CGRAD,
respeitados os limites para lançamento das informações no
SIGAA pela professora de TCC.





Prazo final

A não entrega da

versão no prazo

estipulado, reduz em

10% a nota do aluno.

Decorridos 3 dias úteis

do prazo, o aluno será

reprovado, conforme

previsto na Resolução

CADM 05/11.



Bom trabalho!

carolinariente@cefetmg.br


